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Ata da reunião da Comissão Especial  de Licitação 3 para dar prosseguimento a  LICITAÇÃO  Nº
20190016  -  REGIDA PELA LEI  13.303/2016,  cujo  objeto  é  a  LICITAÇÃO DO TIPO MELHOR
COMBINAÇÃO DE TÉCNICA E PREÇO, POR LOTE, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  DE  IMPLANTAÇÃO,  AMPLIAÇÃO  E  MELHORIAS  DE
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) E ESGOTAMENTO SANITÁRIO(SES) NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

Às 9h30 do dia 24 de março de 2020, na Central de Licitações, no Centro Administrativo Bárbara de
Alencar,  Av.  Dr.  José  Martins  Rodrigues,  150  –  Edson  Queiroz,  Fortaleza  –  Ceará,  reuniu-se
ordinariamente a Comissão Especial de Licitação 3, designada pelo Decreto Estadual nº 33.028 de
03/04/2019, composta dos seguintes integrantes: Maria das Graças Pinto Rocha - Presidente, Maria
das Graças Rodrigues e Ana Francisca Marinho Alves - Membros, para nos termos da legislação
pertinente, dar prosseguimento a licitação em epígrafe, ocasião em que irá proferir o resultado de
julgamento da fase de habilitação. Inicialmente a Comissão registra a ausência de representantes
legais  à  sessão.  Em seguida registra  que  a  empresa  UFC ENGENHARIA LTDA.,  integrante  do
consórcio UFC ENGENHARIA LTDA./GREENBRAZIL ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. para o
Lote 2, apresentou os índices exigidos no subitem 7.2.5.1, alíneas “a”, “b” e “c”, inferiores ao exigido
no  instrumento  convocatório,  estando  portanto  INABILITADA.  Dando  prosseguimento  aos  atos
estabelecidos no edital, a Comissão ressalta a inviolabilidade dos lacres do invólucro que diz conter
os documentos de habilitação referente ao CONSÓRCIO CONCREMAT ENG. E TECNOLOGIA S.A/
TRACTEBEL ENGINEERING LTDA./ENGINEERING LTDA.  /CONSDUCTO ENGENHARIA LTDA.,
empresa classificada em 2º lugar para o Lote 2, para em seguida proceder a sua abertura, rubrica e
análise dos citados documentos, proferindo o resultado final, conforme segue:

LOTE 1

EMPRESA VENCEDORA
PONTUAÇÃO

TÉCNICA 
(PT)

PONTUAÇÃO 
PROP. DE

PREÇOS(PP)

AVALIAÇÃO
FINAL
(AF)

VALOR 
GLOBAL 

(R$)
HABILITAÇÃO

ENGECONSULT CONSULTORES 
TÉCNICOS LTDA.

980,00 1000,00 988,00 6.398.920,45 HABILITADA

LOTE 2

EMPRESA VENCEDORA
PONTUAÇÃO

TÉCNICA
(PT)

PONTUAÇÃO
PROP. DE

PREÇOS(PP)

AVALIAÇÃO
FINAL(AF)

VALOR 
GLOBAL 

(R$)
HABILITAÇÃO

CONSÓRCIO CONCREMAT ENG. E 
TECNOLOGIA S.A/TRACTEBEL 
ENGINEERING LTDA./ CONSDUCTO 
ENGENHARIA LTDA.

970,00 873,68 931,47 5.622.220,23 HABILITADA

O presente resultado será devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, à partir da qual será
aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. Nada mais havendo a ser tratado, foi dada por
encerrada a sessão e lavrada a presente Ata por Ana Francisca Marinho Alves, que depois de lida e
achada conforme, segue assinada pela Comissão. Fortaleza, 23 de março de 2020.

Maria das Graças Pinto Rocha
Presidente

Maria das Graças Rodrigues
Membro

Ana Francisca Marinho Alves
Membro

_________________________________________________________________________________________________________
Centro Admin. Bárbara de Alencar  •  Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz 

Cep: 60811-520  •  Fortaleza-Ceará  •  Fone  : (85) 3  459.6384
                                                                         email: cel03@pge.ce.gov.br                                                                                        1

mailto:ccc@pge.ce.gov.br
mailto:ccc@pge.ce.gov.br
mailto:ccc@pge.ce.gov.br
mailto:ccc@pge.ce.gov.br
mailto:ccc@pge.ce.gov.br

	Presidente

